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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 039/2020 
 

 

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO RESERVADA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da pavimentação asfáltica da Rodovia 
Estadual Jacob Westrup (SC-446), sentido Maracajá a Forquilhinha, etapa correspondente ao Munícipio de 
Maracajá/SC, conforme Processo SGPE nº. SCC 11859/2019 e Convênio nº. 2020TR000988 firmado junto ao 
Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade. 
 
 
Às dezessete horas e dez minutos, do dia trinta e um, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte, na Sala de 
Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta 
cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitações 
do Município designada pelo Decreto n° 22/2020. Abertos os trabalhos pela Presidente, Sta. Vanessa Aparecida 
Jerônimo, a mesma informou que a empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, através do protocolo 
administrativo nº 648/2020, protocolou pedido solicitando a desistência das suas Razões de Recurso. Na 
oportunidade, foi encaminhado, por e-mail (em anexo), o referido pedido de desistência à empresa VISANI 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, que se manifestou favorável pedido de desistência (Protocolo 
Administrativo nº 651/2020).  Sendo assim, necessário se faz para a continuidade dos trabalhos referente à 
segunda fase deste processo licitatório, ou seja, a abertura do envelope contendo a proposta de preço 
(envelope 02) da empresa habilitada, VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI.  Desta forma a Comissão 
determinou o dia 02/09/2020 (quarta-feira) às 14h00min – horário de Brasília - para abertura do envelope 02 – 
propostas de preços, com ou sem a presença do representante legal da licitante, na sala de licitações do 
município de Maracajá. As empresas serão comunicadas através de e-mail e publicação da presente ata no 
Diário Oficial do Município (DOM). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão as 1 7 h20min. e lavrou-se 
a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes da Comissão de Licitações. Maracajá-SC, 31 de agosto de 
2020. 
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